
 

 

 

 

 
 

13 de setembro de 2019 
 
 
 
Prezado Cliente, 
 
 

 
Na tarde desta quinta-feira (12), o Ministro do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST), Mauricio Godinho Delgado, propôs a suspensão da greve 
dos empregados o mais rápido possível.  

 
O ministro também deferiu que, durante o movimento, 70% dos 

empregados e dos serviços estejam em atividade. A proposta foi aceita 
pelos Correios e será votada pelos empregados em assembleias a serem 
convocadas até a próxima terça-feira (17), data-limite estabelecida pelo 
relator para a suspensão da greve. 

 
Reforçamos que em todo o país, mais de 99% das agências de 

Correios estão em funcionamento e os serviços, inclusive o SEDEX e o PAC, 
continuam disponíveis. Apenas os serviços com hora marcada (Sedex 10, 
Sedex 12, Sedex Hoje e Logística Reversa Domiciliária) estão suspensos. 

 
As ações do Plano de Continuidade de Negócios segue em 

operação. Foram deslocadas equipes da área administrativa para atuar na 
operação da empresa e também serão realizados mutirões neste final de 
semana. 

 
Para auxiliar sua empresa na tomada de decisão e mantendo a 

transparência da nossa relação comercial, disponibilizamos a seguir uma 
estimativa de acréscimo ao prazo de entrega de objetos com registro, em 
função do estoque de objetos até 12/09/19: 



 

 
 
Na próxima semana, traremos mais informações quanto às 

deliberações das assembleias dos empregados e novas estimativas de 
prazo de entrega. 

 
Nossas equipes permanecem disponíveis para auxiliá-lo e atendê-lo 

no que for preciso. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Gerência/Coordenação de Vendas 

Regiões de destino

Estimativa de Dias 

úteis de acréscimo 

na entrega

Amazonas, Amapá, Goiás,  Minas Gerais, Mato Grosso 

do Sul, Mato Grosso, Paraná, Rondônia, Roraima, Rio 

Grande do Sul, Sergipe e Tocantins

1

Alagoas, Ceará, Maranhão, Rio Grande do Norte e São 

Paulo Interior 
2

Acre, Piauí e Santa Catarina 3

Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Pará, Paraíba e 

São Paulo Metropolitana
4

Pernambuco e Rio de Janeiro 5


